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-Mhz (1-.1LP 1, TJLP	 TILP O) is Til" vigentes no
período de atualizaçáo;

-sai (si, x2...., xn 9) e número de dias corridos com a vi-
gência dai TJU9s a;

-NC número de contratos em ser no último dia do período
de equalização. acrescido do número de contratos liquidados no pe-
ríodo de °quotização;

-MC, a de contratos "em no" + o* de contratos liquidadas,
no mis "i":

-TMS a Taxa Média Selic do período de atuidização. na
forma imitaria:

•TJLP Taxa de Juras de Longo Proso ao ano, na torna
parentual.

PORTARIA NP 263, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso Ii, da Constituição, e pelo an. 50 da Lei te 8.427. de 27 de
maio de 1992, resolve:

Art. P Observados os limita e as demais condiçOes desta
Podaria, fica autorizado o pagamento de emoli:ação de encama
Unanimo adite os saldos médios dos financiamentos rurais con-
cedidos pelo Banco do Nonkste do Brasil S.A. BNB, com recursos
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, no ambito do
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar . PRON2rama. 

11 1 9 Os saldos médios de que trata o caput deste artigo não
poderão exceder a:

1 . RS 60.000.000.00 (sessaaita milhões de reais). quando
destinados ao financiamento de opençOes de custeio no ambito do
FAT/PRONAF - Grupo "Ir;

- RS 65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões de reais).
quando destinados ao financiamento de operações de custeio no am-
bito do FAT/PRONAF - Grupo "C":

III - RS 15.000.000.00 (quinze milhões de reais), quando
destinados ao financiamento de operações de custeio, no âmbito do
FAT/PRONAF - Grupo "C", a produtores mossa do Grupo "A",
sendo que. nesse caso, esses valores deverão ser abatidos do limite de
que traia o incho II deste artigo.

I 2' Incluem-se nos limites mencionados no 11 1* os saldos
médios das parcelas, cujos vencimentos tenham sido prorrogados com
base em decisão do Governo Federal, de operações (quotizáveis do
PRONAF contratadas em períciikai anteriores.

11 3^ As operações de financiamento ao amparo deita Por-
taria, quando prorrogadas com base em decido do Governo Federal
solamo serão equaliadas se observadas as disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias de cada ano.

An. 2^ Para os fins de que trata esta Podaria, serão ~-
siderados até as dauo doa seus vencimentos, desde que concedida;
COM obserstincia das DOMO vigentes, limites C demais parametros
específicos definidos pelo Conselho Monetário Nacional, an íman-
coiramas no ámbito do PRONAF, à taxa efetiva de juros de quatro
por cento ao ano. destinados a:

- custeio agrícola, contratados a partir 'de I° de julho de
2001 e até 30 de junho de 2002:

II - cuim pecuário. contraindo" a partir de I° de julho de
2001 e com vencimento fixado para até 30 de novembro de 2002.

Art. 3" O valor das equalizações ficará limitado ao dite.
rencial de taxas entre o custo de captação de recursos - acrescido doa
custou administrativas e tribudrios - e os encargos cobrados do to-
maior final do crédito.

Art. 40 Para efeito dos pioramentos pelo Tesouro Nacional.
deverão ser informados pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. à
Secretana do Tesouro Nacional os valores das equalizações devidas e
os Saldos Médios Diários das Aplicações - SMDA, até o vigésimo dia
do mês subaeqüente, verificada em cada més de utilização dos li-
mites. acompanhados das correspondentes planilhas de cálculo, bem
como de declaração quanto à boa e regular aplicação doa recursos na
finalidade a que me destinam.

10 valor d.o apializaçiks devido no dia primeiro de cada
més. relativo ao més anterior, nos termos desta Portaria, serão atua-
lizada até a data do efetivo pagamento pelo Tesouro Nacional.

a 2^ O valor da cqu.slizações e de suas respectivas atua-
lizoçóes será obtido conforme metodologia anexa.

An. 50 A Secretaria do Tesouro Nacional, em articulação
com a Secretaria Federal de Controle e com o Banco • Central do

definirá os procedimentos a serem adotados a fim de atender
às exigencias dos controles interno e esterno relacionada com a boa
e regular aplicação dos recursos a que se refere esta Portaria, in-
clusise no que diz respeito ao acompanhamento e fiscalização pot
pane do Banco Central do Brasil, conforme previsto no ais.?' da Lei
n• 8.427, dc 1992.	 •

Art. 60 Esta Panaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PEDRO SAMPAIO MALAN

ANEXO

METODOLOGIA DE CÁLCULO
a)Cálculo da equalizaçào no primeiro dia do mês, relativo às

operações de coisa° agrupa:ida) verificadas no mês anterior. no
ambito do PRONAF:

EQL CSMDA x (11+0'1LP/100)r" x 01.97r-- 1 1,04 s00%
b)Cálculo da equaliz.ação atualizada :

EQA EQLx (ri [1+( TJLP a)-100

Legenda:
•EQL • equalizaçáo devida referente ao período de equa-

lização;
-EQA • equalizaçáo devida atualizada até o dia do paga-

mento;
.SMDA • Saldo Médio Diário das Aplicações no período de

equalização;
ai • número de dia corridos do período de equalizaçâo;
-TILPts (TILP I, TJLP	 TJLP n9) a TJLPs vigentes no

período de atualização;
(x I. x2,.... xn*) número de dias corridos com a vi-

géncia das TJLPs a;
-71L19 a Taxa de Juros de Longo Prazo ao ano, na forma

percentual.

PORTARIA OP 264, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 87. parágrafo único, inciso 11. da
Constituição, e o art. 50 da Lei n• 8.427, de 27 de maio de 1992,
resolve:

Art. I° Observados os limites e as demais condições desta
Portaria, fica atoaria& o pagamento de equalização de encargos
financeiros ao Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e
Social - BNDES e à Agência Especial de Financiamento Industrial -
FINAME sobre os saldos médios diários dos financiamentos con-

cedidos com base em recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador
- FAT, para financiar investimentos rurais no âmbito do
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PROrirrin.

1 9 Os saldos médios de que trata o caput deste artigo Mo
poderão exceder a:

• I - RS 140.0(10.0(10.00 (cento e quarenta milhões de reais),
quando destinados ao financiamento de operações no âmbito do
FAT/PRONAF - Grupo 13", ao financiamento de créditos de in-
vestimento integrado coletivo, de investimento para projetos de de-
senvolvimento integrado por unidades agroindusiziais ou de créditos
ao amparo do AGREGAR;

II - R$ 145.000.000.00 (cento e quarenta e cinco milhões de
reais), quando destinados ao financiamento de operações no âmbito
do FAT/PRONAF - Grupo "C'.

*2" Incluem-sie nos limites mencionados no I° ea salda
médios das parcelas, cujos vencimentos tenham sido prorrogados com
base em decisão do Governo Federal, de operações °quotizáveis do
PRONAF contratadas em períodos anteriores.

3° As operações de financiamento ao amparo desta Por-
taria, quando prorrogadas com base em decisão do Governo Federal,
somente serão °quotizadas se observadas as disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentária de cada anu.

Art. 2" Para os fins de que trata esta Podaria, serão con-
siderada, desde que concedidos com observáncia das normas vi-
gentes, limites e demais parâmetros específica definidos pelo Coro
belho Monetário Nacional, os financiamentos ~tratados a pana de
I" de julho de 2001 e sié 30 de punho de 2002.

Art, 3" O valor das equalizações ficará limitado ao dife-
rencial de taxas entre o custo de captação de recursos junto ao FAT,
representado pela Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP acrescido
dos custos administrativos e tributários, e os encargos cobrados do
toarão final do crédito, nos sermos do anexo desta Portaria.

An. 49 Para fins de pagamento pelo Tesouro Nacional, de-
verão ser informados pelo BNDES e pela EI.NAME, à Secretaria db
Tesouro Nacional, o valor das equalizações devidas e os Saldos Mé-
dios Diários das Aplicações (SMDA) relativos SM períodos de 1° de
julho a 31 de dezembro e de I° de janeiro a 30 de junho, de cada ano,
acompanhados das correspondentes planilha' de cálculos, bem como
de declaração do BNDES e da FINAME quanto à boa e regular
aplicação dos recursos na finalidade a que se destinam.

Parágrafo único. Os valores das amalizaçõa devidas em 30
de junho e 31 de dezembro, de cada ano, referentes aos períodos de
1° de janeiro a30 de junho e de 1° de julho a 31 de dezembro,
respectivamente, serão atualizados até a data do efetivo pagamenio
pelo Tesouro Nacional.

Art. 59 Os saltites das equalizações e de suas respectivas
atualizações serão obtidos COMbrine metodologia anexa.

Art. 69 A Secretaria do Tesouro Nacional, em articulação
com a Secretaria Federal de Controle e com o Banco Central do
Brasil, definirá os procedimentos a serem adotados a fim de atender
às exigências dos controles interno e externo relacionadas com a boa
e regular aplicação dos recursos a que se retem esta Portaria. In-
clusive no que diz respeito ao acompanhamento e fiscalização por
parte do Banco Central do Brasil, conforme previsto no ais.?' da Lei
n° 8.427, de 1992.

Art. '79 Esta poetaria entra em vigor na data de sua pu-
blicaçlks.

PEDRO SAMPAIO MALAN

ANEXO

METODOLOGIA DE CÁLCULO
a) Cálculo da *oanani° nos dias 30 de junho e 31 de

deaembro de cada ano, relativa aos Saldos Mareai Diários das Apli-
cações nas operações de investimento rural de que trata o inciso II do
SP do art. I° desta Portaria, verificados nos períodos de I° de janeiro
a 30 de junho e 1 9 de julho a 31 de dezembro. respectivamente,
quando referentes a operações realizadas pelo * armee do Brasil

• -S.A.:

EQL • SMDA a (11+(aliPms+6.61/100)1" - 	 "51)
b) Cálculo da equalizaçâo nus dias 30 de junho e 31 de

dezembro de cada ano, relativa aos Saldos Médios Diários das Apli-
cações na operações de investimento rural de que trata os incisos I e
II do §1 9 do adt 1° desta Portaria, verificados moa períodos de 1° de
janeiro a 30 de junho e 1 9 de julho a 31 de dezembro, respec-
tivamente:

EQL SMDA a ([1+(fill-Prog s-4)1100/rils UM "9)
Onde:*

(1-4TR2b/1"1"100)~ x (.--(1	 (1(+(rl+MAPWI-PYI°7100"7"")
(1+(ULPT1100))" m5) Pes""i • -'99•°91 )- 1 )x100

n (na+ob + -. • ny+nz)
.° válido para as alíneas "a" e "b''' deste Anexo
c)Cálculo da equalização atualizada:

a*

EQA EQL x 1 1-1 (1+(TJLPa/100) raf3")
CL.1

Legenda:
.EQL a equalização devida referente ao período de °quo-

tização;
.EQA e equalizaçâo devida atualizada até o dia do paga-

mento;
.SMDA • Saldo Médio Diário das Aplicações no período de

equalização;
-T,ILPrng • Média geométrica das TIL?. do período de

atualização:
número de dias corridos do período de equalizxão;

-T1I.Pa, TJLEb. TJLPz NsT1Lra verificadas ao período de
equalização;

-na, nb.	 ny. na mimem de dias corridos referentes às
várias TJLPs do período de ecoodizaç_ão;

(T,ILP 1, TJL)	 T/LP n*) • TJLP's vigentes no
período de atonta:0o;

.aa (x x2,.... xn9) is número de dias ~ida com a vi-
gência das TILP's o;

•TJLP is Taxa de Juros de Longo Prazo ao ano, na forma
percentual.

(Of. El. a' 696/2001)

PRIMEIRO CONSELHO DE
CONTRIBUINTES

51 Câmara
EMENTÁRIO DOS ACÓRDÃOS

FORMALIZADOS NO MÊS DE JULHO DE 2001

Processo e: 10183.001762/98-18
Recurso.' 123.339
Matéria: IRPJ EX(s).: t993T
Recorrate AGRO INDUSTRIAL ROCHEMBACH LTDA.
Recorrida: DFU em CAMPO GRANDE/MS
Sessão de: 22 DE FEVEREIRO DE 2001
Acórdão ia': 105-13.446
DECADÊNCIA - A faculdade de se proceder a novo lançamento de.
ofício ou suplementar (kcal no prazo de cinco anos, contados da data
da decisão que anulou o lançamento anterior em virtude de vício
formal.
MULTA DE OFICIO • Procede a aplicação da multa de oficio de
75% em decorrência de crédito focal apurado em notificação de
lançamento.
JUROS DE MORA - Os tributos e contribuições arrecadados pela
Secretaria da Receita Federal, não pagos nos prazos previstos na
legislação tributária, saio acrescidos de juros de mora à taxa de I%
ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso.
Por unanimidade de votos, REJEITAR a preliminar suscitada e, no
mérito. NEGAR provimento ao recurso.
VERINALDO HENRIQUE DA SILVA - PRESIDENTE
MARIA AMÉLIA FRAGA FERREIRA - RELATORA

Processo n: 11040.000922195-74
Recurso n'S 124.019
Matéria: IRPJ - EX(s).: 1995
Reconenta IDAUNA DIAS DUARTE- ME
Recorrida: DRJ em PORTO ALEGRE/RS
Sessão de: 22 DE MARÇO DE 2001
Acórdão a°: 105-13.462
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO
IRPJ - A entrega da declaração de rendimentos fora do prazo limite
estipulado na legislação tributária enseja a aplicação da multa de
ofício prevista no inciso II. 11 1', alínea 'I? do artigo 88 da Lei
8.981/95.
Por maioria de votos. NEGAR provimento ao ~Mia Vencidos os
Conselheiros Daniel Sahagoff, Rosa Maria de Jesus da Silva Costa de
Castro e José Carlos Pasauello, que davam provimento.
VERINALDO HENRIQUE DA SILVA - PRESIDENTE
MARIA AMÉLIA FRAGA FERREIRA - RELATORA
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